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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 126
SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/3/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O “título” de Utilidade Pública, concedido a entidades, fundações ou associações civis, significa o reconhecimento por parte do Poder Público de que referidas instituições, em consonância com o seu objetivo social, são prestadoras de serviços de interesse da coletividade e não possuem fins lucrativos.

A concessão deste “título” proporciona às entidades condecoradas acesso à determinados benefícios que permitem melhorar e ampliar ainda mais os serviços que prestam à coletividade. 

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que considerem realizar estudos visando a elaboração de Projeto de Lei específico concedendo isenção de IPTU para entidades, fundações ou associações civis que são declaradas “de utilidade pública” em nosso município. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de março de 2024.
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